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EDITAL 01/2013

 CONCURSO DE CRIAÇÃO DE LOGOMARCA 

REGULAMENTO

1. APRESENTAÇÃO

A Coordenação do Programa Mais Educação da Escola Básica Dom Anselmo Pietrulla juntamente com a Pesquisadora do Projeto de Mestrado intitulado “EDUCOMUNICAÇÃO: uma experiência com a linguagem radiofônica no espaço escolar através da implementação de uma prática educomunicativa” divulgam internamente o Edital à comunidade estudantil da citada instituição para apresentar propostas para a criação da logomarca
 para a Rádio Pietrulla.

2. DO OBJETIVO

1.1 O presente concurso tem como objetivo escolher a logomarca que representará a Rádio Pietrulla.

3 CRITÉRIOS DOS TRABALHOS

3.1 Poderão participar trabalhos originais e inéditos, produzidos em qualquer técnica, sem limitação de uso de recursos gráficos, apresentado em papel A4.

3.2 – A logomarca deve ser colorida;

3.3 – Não serão aceitos trabalhos fora dos critérios estipulados neste edital, não cabendo qualquer recurso de seu autor;

3.4 - Os participantes são responsáveis pela originalidade do trabalho;

3.5 - A coordenação do concurso não se responsabiliza por qualquer semelhança com outros trabalhos já existentes;

3.6 - A assinatura do participante na ficha de inscrição implicará na aceitação plena das condições estabelecidas neste edital.

4 NÚMERO DE PROPOSTAS

4.1 O número de propostas é limitado.

4.2 Cada aluno poderá participar somente como uma logomarca, sendo a mesma identificada por número juntamente com a ficha de inscrição.

5) PREMIAÇÃO

5.1 O resultado final do Concurso será publicado no blog http://radiopietrulla.blogspot.com.br e também no programa semanal da rádio escola no dia 15 de agosto de 2013.

5.2 O prêmio para o autor vencedor da logomarca será 01 (um) Rádio.

6) PARTICIPANTES

6.1 Somente os alunos matriculados na Escola Básica Dom Anselmo Pietrulla poderão participar do concurso da Logomarca.

6.2 A participação deve ser individual.

6.3 O participante poderá se inscrever somente com um desenho.

7) JULGAMENTO

7.1 A Comissão de Julgamento do Concurso será constituída, por pessoas tecnicamente capacitadas para o procedimento, com fins de eleger o trabalho vencedor.

7.2 Fará parte da Comissão Julgadora:  

- A Direção da Escola, 

- Dois docentes com formação na área de Arte,

- Um representante da Técnico-Adminsitrativo

- A Coordenadora do Programa Mais Educação 

- A Pesquisadora.

7.3 PARA JULGAMENTO DOS TRABALHOS SERÃO CONSIDERADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS:

- Criatividade

- Originalidade (desvinculação de outras marcas existentes)

- Adequação do tema a linguagem radiofônica

- Aplicabilidade com as cores

7.3.1 - A Coordenação do Concurso se reserva o direito de não premiar nenhum dos trabalhos apresentados, caso nenhum trabalho esteja de acordo com este edital;

8) CESSÃO DE DIREITO DE USO

8.1 Escolhida a LOGOMARCA OFICIAL DA RÁDIO PIETRULLA, seu autor cederá os direitos patrimoniais sobre sua obra com fundamento na Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais), para a finalidade específica de ser utilizada em eventos, cartazes, campanhas, em portfólios, em websites ou homepages na Internet (inclusive nas aplicações interativas), televisão aberta ou fechada, publicações impressas, estampas, outdoors e outros, desde que esses usos não tenham finalidade comercial financeira.

8.2 O desenho poderá receber um aprimoramento técnico.

8.3 Os pais serão responsáveis em assinar o Termo de Concessão de Direitos Autorais bem como o aluno vencedor a título não oneroso e por prazo indeterminado.

9 ORIENTAÇÕES GERAIS

9.1 Os trabalhos inscritos e não selecionados deverão ser retirados dentro do prazo de 30 dias, contados da data de divulgação do resultado. Caso contrário, serão descartados.

9.2. O ato de inscrição implica na concordância e aceitação de todos os itens, condições e disposições deste regulamento.

9.3 O vencedor do concurso autoriza a veiculação de seu nome e imagens, bem como permite aos organizadores do evento, a critério próprio, sem limite de tempo, sem incidência de quaisquer ônus, a utilização ou divulgação das imagens inscritas no concurso, 

9.4 Os participantes do concurso, incluindo o vencedor, são os exclusivos responsáveis por eventuais reivindicações de terceiros acerca da autoria da logomarca inscrita, bem como pela obtenção de autorização referente às propriedades, objetos, bens, locais e pessoas contidas na imagem.

10) CALENDÁRIO 

10.1 08/07/2013– Abertura das inscrições e entrega das propostas. 

10.2 05/08/2013 – Encerramento das inscrições e entrega das propostas. 

10.3 06 à 13/08/2013 – Julgamento das propostas por parte da Comissão Julgadora. 

10.4 15/08/2013 - Homologação do resultado.

11) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1 Informações complementares poderão ser obtidas, exclusivamente, no setor de Coordenação do Programa Mais Educação ou pelo e-mail  radiopietrulla@gmail.com
11.2 Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Organização.

Capivari de Baixo, 04 de Julho de 2013.








Comissão Organizadora
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Concurso de Criação da Logomarca para a

 Rádio Escola

Ficha de inscrição Nº_____________________

NOME COMPLETO: 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

DATA NASCIMENTO:____/____/____

ENDEREÇO:__________________________________________________________

BAIRRO:______________________________________________________________

CIDADE:______________________________________________________________

CEP:_________-_____ E-MAIL:__________________________________________

TEL. RESIDENCIAL: ( )__________________________________________________

CELULAR: ( )__________________________________________________________

Declaro para os devidos fins de direito que estou ciente e de acordo com o EDITAL 01/2013 do 

Concurso Logomarca para a Rádio Escola.

_____________________________________

Assinatura do participante

___________________________________________

Assinatura de membro da Comissão Organizadora
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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS




Eu, __________________________________________________________

RG nº___________________________, CPF nº _______________________________________

domiciliado(a) na rua __________________________________________________________, no Bairro______________________________na cidade de _______________________________ responsável pelo aluno(a)_____________________________________________________  na condição legal de autor(a)/detentor(a) dos direitos autorais sobre a obra/desenho intitulada Logomarca para a Rádio Escola, decide pelo presente Termo de Cessão de Direitos Autorais, em ceder à  Programa Mais Educação da Escola Básica Dom Anselmo Pietrulla, situada na rua Carlos Chagas, 700 em Capivari de Baixo/SC, os direitos patrimoniais referentes à obra/desenho de meu filho, com fundamento na Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei de Direitos Autorais), para a finalidade específica de ser utilizado em todos os eventos promovidos pela Rádio Escola. O mesmo deverá ser de Propriedade Pública e sua socialização e publicização visarão torná-lo símbolo do Projeto da Rádio Escola sendo vedada a exclusividade dos direitos aqui cedidos para o Programa Mais Educação em relação a outros cessionários, para todos os fins de direitos e obrigações.

Capivari de Baixo,  ________ de _________________ de ________.

___________________________________________

Assinatura do Responsável

___________________________________________

Assinatura do aluno vencedor
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�	 O termo logomarca utilizado no Edital refere-se a expressão “desenho”.





